
Instalação de semáforo no cruzamento da Rua Padre Romã com Av.  Giustiniano Borin
(Jardim São Camilo) - CEP 13.216-413.

Considerando que o referido cruzamento já foi  cenário de diversos

acidentes de trânsito e atropelamentos, colocando em risco constante a vida de pedestres,

ciclistas e motoristas;

Considerando que  os  moradores  da  região  já  manifestaram

formalmente  sua  preocupação  por  meio  de  um  abaixo-assinado  (anexo),  solicitando  a

implantação  de  um  semáforo  no  local  e  entregue  ao  Secretário  de  Mobilidade  e

Transportes, José Carlos Sacramone, em dia 03 de janeiro;

Considerando que a Avenida Giustiniano Borin apresenta um fluxo

intenso de veículos, especialmente nos horários de pico, o que agrava os riscos para quem

precisa atravessar o cruzamento;

Considerando que  o  Jardim  São  Camilo  é  uma  região  bastante

populosa, com grande circulação de pessoas, inclusive crianças, idosos e trabalhadores que

dependem da travessia segura,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para instalação de semáforo no cruzamento da Rua

Padre Romã com Av. Giustiniano Borin (Jardim São Camilo) - CEP 13.216-413.

Sala das Sessões, em 10 de junho de 2025.

ZÉ DIAS
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